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Centrão apressa os seus projetos 
Texto da ordem económica sai logo para coleta de assinaturas 

Correr contra o tempo. É com 
base nesta realidade que o Cen-
trão fixou ontem algumas dire-
trizes básicas para viabilizar a 
apresentação das emendas que 
pretende fazer ao projeto de 
Constituição. Primeiro, estabe
leceu que hoje a parte económi
ca e tributária tem de ficar 
pronta de qualquer maneira. 
Depois, começa a coleta de assi
naturas, pois o prazo de apre
sentação das emendas vence 
dia 12. 

Ontem à tarde, a cúpula do 
Centrão reuniu-se na liderança 
do PFL, após uma primeira ten
tativa frustrada na parte da 
manhã, porque o grupo não con
seguiu localizar o deputado Del
fim Netto, um dos principais 
responsáveis pela parte econó
mica. Segundo o deputado Ro
berto Cardoso Alves, que trouxe 
para o encontro o professor Ives 
Gandra, especialista em direito 
tributário, o Centrão vai con
centrar esforços principalmen
te nesta parte ena área social. 

A reunião de ontem teve até 
sua nota cómica, quando, ao ser 
encerrada, o líder do PDS, 
Amaral Netto, saiu empurran
do a cadeira de rodas na qual 
circula'Roberto Cardoso Alves, 
devido a problemas de disten
são na perna direita. Os dois, 
segundo alguns participantes 
do encontro, por suas posições 
conservadoras, têm de certa 
forma atrapalhado a conclusão 
das emendas na parte económi
ca. 

Também o deputado Daso 
Coimbra teve participação des
tacada na reunião. Foi quando 
protestou contra as criticas fei
tas ao projeto do Centrão peio 
professor Ives Gandra, que pe
diu pelo menos 48 horas para 
dar uma redação correta à par

te económica e tributária. Daso 
discordou e até ameaçou dis
pensar seu cargo de coordena
dor de mobilização, certo de 
que, se não aproveitar a presen
ça em Brasília dos centristas 
para colher as assinaturas, difi
cilmente conseguirá isso nos 
Estados, pelo menos dentro do 
prazo fixado para a apresenta
ção. 

Contando com alguns apoios 
momentâneos, Daso Coimbra 
acabou conseguindo que a cúpu
la do Centrão desse prazo até 
hoje para a conclusão das suas 
propostas. E depois decidiram 
ir ao plenário e arrematar a vo
tação das mudanças no regi
mento interno, que de início ain
da seria mais uma vez adiadas. 

O Centrão, contudo, não tem 
despertado o mesmo entusias
mo na mobilização verificado 
nas duas semanas que antece
deram as festas natalinas. On
tem, enquanto o secretário-
executivo, Basílio Vilani, asse
gurava que eles eram 220, Daso 
Coimbra, desanimado, falava 
em 206. Deu 224, número que 
não corresponde apenas ao pes- -
soai do grupo, pois alguns votos 
são de constituintes que se di- . 
zem independentes. 

Apesar de ter definido algu
mas estratégias para facilitar a 
coleta de assinaturas, o grande 
temor dentro do Centrão agora 
é com relação ao tempo. Todos 
acham que se não conseguirem 
aprontar as assinaturas dentro 
do Congresso, dificilmente elas 
seriam obtidas nos estados. Por 
isso, os impressos estão prontos 
e a operação começa amanhã. 
Para adiantar, elas serão feitas 
em apenas nove emendas, que 
correspondem aos t itulos do 
projeto. 

EUGÉNIO NOVAES 

Os líderes do Centrão, reunidos ontem, decidiram ampliar luta contra a estatização 

Centrinho tenta adiar polemica 

Primeira emenda é refeita 

A fórmula escolhida pelo 
Centrinho para a estabilidade 
no emprego assegura a prote-
ção do contrato de trabalho con
tra a dispensa imotivada, mas 
transfere para a legislação or
dinária e definição dos pressu
postos que tornam ilegal a res
cisão. 

Reunida ontem à tarde na bi
blioteca da Câmara, a Comis
são de Direitos Sociais do 
Centrinho decidiu também 
manter em 120 dias a licénça-
gestante, nos termos do projeto 
da Sistematização. Já o preço 
da hora extra de trabalho passa 

O novo texto do Centrão para 
o título referente à ordem eco
nómica fará mudanças radicais 
nas emendas que tinham sido 
sugeridas pelo próprio grupo. 
Depois de realizarem duas reu
niões consecutivas, ontem, os 
principais líderes do Centrão 
decidiram rediscutir interna
mente as emendas que, segundo 
ele, não foram suficientes para 
mudar o caráter estatizante do 
projeto de Constituição aprova
do pela Comissão de Sistemati
zação. 

O primeiro trabalho de rea
daptação das propostas será no 
sentido de compatibilizar os dis
positivos relativos ao sistema 
tributário. Segundo o deputado 
Luis Eduardo Magalhães (PFL-
BA), nem mesmo as emendas 
do grupo foram capazes de re
duzir as distorções do texto da 
Sistematização, que redistribui 
o bolo da arrecadação, mas não 

reduz, nem repassa as atribui
ções da União. 

RECURSOS 
— A União des' a maneira não 

terá recursos para gerir suas 
responsabilidades e a economia 
assim ficará inviabilizada -
alertou o deputado. Luis Eduar
do explicou que o,Centrão esta
va fazendo uma avaliação téc
nica das emendas sugeridas, 
buscando aprimorá-las. Para 
ele, "o grupo não pode cometer 
os mesmos erros da Sistemati
zação, permitindo um texto de
salinhado". 

— Não adianta mudar apenas 
o que é gritante e deixar presen
te a filosofia estatizante — afir
mou, criticando a timidez das 
emendas propostas pelo grupo. 
Nessa mesma linha, o deputado 
Ricardo Fiúza (PFL-PE), um 
dos coordenadores do Centrão, 
condena a intervenção brutal do 
Estado na economia e defende 
emendas que sejam mais libe
ralizantes. 

dos 100 por cento definidos 
atualmente para, no mínimo, 50 
por cento acima do valor da ho
ra normal de trabalho. 

Em relação à jornada de tra
balho, o grupo vai defender que 
a média semanal seja de 44 ho
ras, sem estabelecer cota diá
ria. Isto significa que, depen
dendo de acordos entre as par
tes, o trabalhador poderá dar 
mais horas em determinado dia 
e até tirar folga no seguinte. 

Se prevalecer a receita do 
Centrinho, acaba a imprescriti-
bilidade das ações trabalhistas 

Para o grupo, o trabalhador de
ve ter até dois anos após a resci
são do contrato para propor a 
ação, que por sua vez será re-
troativa aos últimos cinco anos 
de serviço. 

Outro ponto polémico definido 
ontem foi a questão do trabalha
dor idoso. Pelo atual projeto, 
cada empresa é obrigada a 
manter pelo menos dez por cen
to de empregados na faixa etá
ria acima dos 45 anos. Segundo 
a proposta do Centrinho, este 
assunto sai da Constituição e se
rá definido pela legislação ordi
nária. 

No trabalho, três temas dividem 
ILARA VIOTTI 

Da Editoria de Política 

Dos vários temas do capítulo 
dos direitos dos trabalhadores, 
poucos são os que podem ser 
considerados polémicos — ape
nas oito dos 50 dispositivos que o 
capítulo contém. Entre os vá
rios grupos — o do Entendimen
to (centrinho), o Centrão, o gru
po dos 32 —, as diferenças ficam 
restritas à questão da estabili
dade do trabalhador no e/npre-
go. à participação dos lucros da 
empresa e â prescrição das 
ações trabalhistas. 

O restante dos itens conside
rados polémicos já tiveram as 
arestas muito aplainadas — a 
jornada do trabalho fica mesmo 

em 44 horas semanais, a licença 
à gestante em 120 dias e o paga
mento das horas extras será fei
to em pelo menos 50% a mais 
que a hora normal de trabalho. 
Restarão, ao plenário da consti
tuinte, as votações dos temas 
sociais sobre os quais não há, 
até o momento, acordo possível. 

ENTENDIMENTO 

O grupe do entendimento, li
derado pelo senador Fernando 
Henrique Cardoso, foi o que me
nos propostas formulou até o 
momento, embora ja tenha 
ideias gerais sobre os direitos 
trabalhistas. Isto se deve ao fa
to de que os líderes do grupo 
aguardam outras conversas 
dentro da constituinte, para que 
suas propostas reflitam um en

tendimento mais geral a respei
to dos temas — o grupo quer que 
seus textos já saiam com bas
tante chances de acolhimento 
pelo plenário. 

As propostas do Centrão para 
a questão dos trabalhadores, di
vulgadas segunda-feira, foram 
as que mais reações causaram 
dentro da constituinte. O diretor 
do Departamento Intersindical 
de Assessoria Par lamentar 
(Diap), Ulysses Riedel, criticou 
duramente a ideia de estabili
dade apresentada pelo grupo: 
"O centrão pensa que pode en
ganar as pessoas e não fica nem 
rubro ao institucionalizar a de
missão imotivada" — afirmou. 
Pela proposta centrista, a esta
bilidade é garantida, a não ser 
que o trabalhador seja demiti
do. 
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ESTABILIDADE 

PARTIPAÇÃO 
NOS LUCROS 
DA EMPRESA 

JORNADA DE 
TRABALHO 

* 

FÉRIAS 

HORA EXTRA 

PRESCRIÇÃO 
DAS AÇOES 

TRABALHISTAS 

INTERMEDIAR 
DE MÃO-DE-O 

;ÃO 
BRA 

ATUAÇÁO DOS 
SINDICATOS 

COMISSÃO DE 
SISTEMATIZAÇÃO 

Art. 7o — Sâo d i re i tos dos tra
balhadores u rbanos e ru ra is , 
além de ou t ros que v isem à 
melhor ia de sua cond iç -ao so
cial : 
1 — Garant ia de e m p r e g o , pro
tegido cont ra desped ida imo t i 
vada, ass im en tend ida a que 
nao se fundar e m : 
a) cont ra to a te rmo nas c o n d i 
ções e prazos da l e i ; 
b) lalta grave, ass im c o n c e i 
tuada em le i ; 
c) justa causa, baseada em fa
to económico in t ranspon íve l , 
fato tecno lóg ico ou in fo r tún io 
da empresa , de aco rdo c o m 
cr i tér ios es tabe lec idos na le
gislação do t raba lho . 

X — Part ic ipação nos l uc ros , 
desvinculada da remune ração 
e na gestão da e m p r e s a , c o n 
forme de f in ido em le i ou em 
negociação co le t iva . 

XII — Duração do t raba lho nor
mal n ã o « u p e r i o r a 8 horas diá 
rias e quarenta e quat ro sema
nais. 

XVI — Gozo de fér ias anua is , 
na forma da le i , com r e m u n e 
ração in tegra l ; 

XV — Remuneração em d o b r o 
do serviço ex t rao rd iná r io 

XXVI — Não inc idênc ia da 
prescr ição no cu rso do con t ra 
to de t rabalho e até do i s anos 
de sua cessação . 

§ 3S — E pro ib ida a in te rmed ia 
ção remunerada de mão-de-
obra pe rmanen te , a inda que 
mediante locaç-ao, sa lvo nos 
casos prev is tos em le i . 

Art . 10, § 3S — A en t i dade s in 
dical cabe a de fesa dos d i re i 
tos e in te resses da ca tegor ia , 
indiv iduais ou co le t i vos , i nc lu 
sive como subs t i t u to p roces 
sual em ques tões jud ic ia is ou 
adminis t rat ivas. 

CENTRÃO 

Art. 8» — Sâo d i re i tos dos tra
balhadores u rbanos e rura is 
além de out ros p rev is tos nes
ta cons t i tu ição : 
I — Estabi l idade no e m p r e g o 
após 12 m e s e s , a t ravés da ga
rantia, em caso de d e s p e d i d a 
sem justa causa, de i n d e n t a 
ção co r responden te a um m ê s 
de salár io por ano de serv iço 
prestado ou f raçâo, a l ém d o 
fundo de garant ia e nos casos 
de força maior na fo rma pre
vista em le i . 

X — Part ic ipação nos l uc ros , 
desv inculada da remune raç 
ão e, e x c e p c i o n a l m e n t e na 
gestão da empresa , c o n f o r m e 
def in ido em le i ; 

Idem 

XVI — Gozo de fér ias anua is 
remuneradas em pe lo m e n o s 
um terço a mais do que o salá
rio normal . 

XV — Remuneração d o seTvi-
ço ex t raord inár io supe r io r , no 
mín imo, em 50% ac ima da ho
ra normal . 

XXVI — S u p r i m i d o 

§ 3fi — A lei d i spo rá s o b r e a in 
termediação de mão-de-obra 
permanente , inc lus ive me
diante locação. 

Art. 10, § 42 — Ao s ind ica to ca
be a de fesa dos d i re i t os e in 
teresses co le t i vos ou ind iv i 
duais da ca tegor ia , i nc lus ive 
como subs t i tu to p r o c e s s u a l 
em ques tões jud ic ia is ou a d 
minist rat ivas. A de fesa de d i 
reito indiv idual d e p e n d e de 
expressa autor ização do in te
ressado. 

GRUPO DOS 32 

Art. 4* — São d i re i tos d o s tra
balhadores u rbanos e ru ra is , 
a lém de ou t ros que v i sem à 
melhor ia de sua c o n d i ç ã o so 
c ia l : 
I — Relação de e m p r e g o , p ro 
tegida cont ra d e s p e d i d a a rb i 
trária ou sem jus ta causa , na 
f o r m a d a le i ; 

X — Part ic ipação nos l uc ros , 
desv inculada da r e m u n e r a 
ção, con fo rme de f i n ido em lei 
ou em negoc iação co le t i va ; 

Idem 

Idem s is temat ização 

XV — Remuneração do t raba
lho ex t raord inár io supe r i o r a 
do t rabalho norma l em no 
mín imo c inquen ta por c e n t o 
ou para maior , c o n f o r m e c o n 
venção co le t iva ; 

XXVI — Não oco r rênc ia da 
prescr ição no prazo in fe r io r a 
c inco anos , con tados da data 
da lesão ao d i re i to o r ig inár io 
de re lação de e m p r e g o . 

Supr imido 

Idem Sis temat ização 

* 

EXTO 
GRUPO DO 

ENTENDIMENTO 
(CENTRINHO) 

Ainda sem de f in ição 

Não se de f in iu a respe i to do 
tema; 

Idem 

Idem s is temat ização 

Idem grupo d o s 32 

Idem grupo dos 32 

A lei regulará as h i pó teses e 
cond ições em que será admi 
tida a in te rmed iação de mão-
de-obra pe rmanen te m e d i a n t e 
locação. 

Idem Sis temat ização 

LEGISLAÇÃO 
ATUAL 

Art. 492 da CLT — Prevê que 
todo t rabalhador que a t ing i r 10 
anos de serv iço na m e s m a 
empresa adqu i re a es tab i l ida-

. de, a não ser que op te pe lo 
sistema do fundo de garant ia 
por tempo de serv iço . Na prá
t ica, todo t raba lhador é op tan 
te do fundo, 0 que anula a es 
tabi l idade. 

Está prevista na atual cons t i 
tuição (art. 165 inc iso V) mas 
por iniciat iva do ex -m in i s t ro 
Del f im Ne t to , fo i ba i xado 
Decreto- le i que não pe rm i te 
aos t rabalhadores em e m p r e 
sas da admin is t ração ind i re ta 
a part ic ipação nos l uc ros . O 
Decreto é de n o v e m b r o de 
1983. 

A atual leg is lação p revê a jor
nada máxima de 48 horas se
manais. 

Atua lmente 0 pagamen to das 
férias é integral 

A lei de te rmina que a hora-
extra habi tual seja paga, se for 
habi tual , em 20% a mais e se 
for ocas ional , em 25% a ma is 
que a hora norma l . Há ju r i s 
prudênc ia , no en tan to , s o b r e 
0 assunto , e os t r i buna is d o 
trabalho cos tumam c o n c e d e r 
a hora-extra em d o b r o no c a s o 
de d iss íd io . 

Atua lmente as aç -oes p res 
crevem dois anos após 0 ato 
lesivo. 

# 

A in termediação é pe rm i t i da . 

A tua lmente , 0 s ind ica to é 
subst i tu to p rocessua l do in te
ressado, nos segu in tes ca- j 
sos : 
A) em ação de c u m p r i m e n t o 1 
de d iss íd io co le t ivo (art. 872 da 
CUT); 
B) para cobrar ad ic iona l de pe- { 
r icu los idade ou insa lub r idade ; 
C) para ex ig i r 0 p a g a m e n t o d e 
aumentos de te rm inados por | 
le i . 

^ 


